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(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO os memorandos 180/15 e 

81/15 da Secretária de Educação, onde relata que a servidora PAULA 

DANIELLE SANTOS DE OLIVEIRA, RM 5235, lotada na C.M.E.I. 

“Francisco Cândido Xavier”, em virtude das reformas na C.M.E.I. 

“Ângelo Prudente de Aquino”, está apresentando comportamento 

inadequado, como intervalos indevidos, dormindo em serviço, livro de 

ponto preenchido incongruentemente, excesso de faltas injustificadas, 

licenças médicas em grande quantidade e completo descompromisso 

com as unidades onde já  trabalhou, informa também que a servidora foi 

chamada para prestar esclarecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 

com a Lei Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no 

“a r t  199- São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem em 

virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de 

sua condição de servidor(a) público:9̂ e seu incisos “/  - comparecer ao






